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PORTARIA N.º 1272/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 

Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, JÉSSICA RODRIGUES DO NASCIMENTO, no Quadro de 

Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 
aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 

2016, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe A, lotando-
a na Secretaria Municipal de Administração, com validade a contar de 10 

de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1273/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 

Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, RAIANE SILVA DA PAZ, no Quadro de Pessoal Permanente 

da Administração Pública Municipal, em virtude de aprovação em 
Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 2016, no cargo 

de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe A, lotando-a na Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a contar de 10 de 
novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1274/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 

Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, DEIVID DA ROCHA DELGADO, no Quadro de Pessoal 

Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 
aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 

2016, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe A, lotando-
o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a 

contar de 08 de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1275/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS , no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 

Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, TAINARA FERNANDA RIBEIRO BONFIM, no Quadro de 

Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 
aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 

2016, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe A, lotando-

a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a 
contar de 08 de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1276/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS , no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, LARISSA CANDIDO DUARTE, no Quadro de Pessoal 
Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 

aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 
2016, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe A, lotando-
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a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a 
contar de 08 de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1277/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, GISELI DE OLIVEIRA SOUZA, no Quadro de Pessoal 
Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 

aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 

2016, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe A, lotando-
a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a 

contar de 08 de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1278/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 

Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, BEATRIZ DO VISO E ARRUDA SANTOS, no Quadro de 

Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 
aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 

2016, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe A, lotando-
a na Secretaria Municipal de Administração, com validade a contar de 10 

de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1279/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 

Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, ANA CRISTINA SOUZA BRITO FARIA, no Quadro de Pessoal 

Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 
aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 

2016, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe A, lotando-

a na Secretaria Municipal de Administração, com validade a contar de 10 
de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1280/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 

Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, RENAN CANDIDO DUARTE, no Quadro de Pessoal 

Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 

aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 

2016, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe A, lotando-
o na Secretaria Municipal de Educação, com validade a contar de 10 de 

novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1281/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS , no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 

Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, VALTEIR BARROS DA SILVA, no Quadro de Pessoal 

Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 

aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 
2016, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe A, lotando-

o na Secretaria Municipal de Educação, com validade a contar de 10 de 
novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1282/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS , no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, NIELLY SCHINEIDER DE SOUZA, no Quadro de Pessoal 
Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 

aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 
2016, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe A, lotando-

a na Secretaria Municipal de Assistência Social, com validade a contar 
de 10 de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1283/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, AURÉLIO MIGUEL DOS SANTOS ALVIÇO, no Quadro de 
Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 

aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 

2016, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe A, lotando-
o na Secretaria Municipal de Assistência Social, com validade a contar 

de 10 de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1284/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS , no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 

Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, VITOR DE LIMA, no Quadro de Pessoal Permanente da 

Administração Pública Municipal, em virtude de aprovação em Concurso 
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Público, homologado em 24 de novembro de 2016, no cargo de 
Assistente Social, Nível V, Classe A, lotando-o na Secretaria Municipal 

de Assistência Social, com validade a contar de 10 de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1285/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 

Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, ROSANGELA TEIXEIRA CYRINO, no Quadro de Pessoal 

Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 

aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 
2016, no cargo de Assistente Social, Nível V, Classe A, lotando-a na 

Secretaria Municipal de Assistência Social, com validade a contar de 10 
de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1286/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, ISLAN APARECIDA CARRILHO SOARES, no Quadro de 
Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 

aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 
2016, no cargo de Atendente Social, Nível IV, Classe A, lotando-a na 

Secretaria Municipal de Assistência Social, com validade a contar de 10 
de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1287/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, MIRIAN APARECIDA PEREZ AIRES, no Quadro de Pessoal 
Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 

aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 

2016, no cargo de Atendente Social, Nível IV, Classe A, lotando-a na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, com validade a contar de 10 

de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1288/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 

Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, ANDERSON GUILHERME CORREA, no Quadro de Pessoal 

Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 

aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 
2016, no cargo de Atendente Social, Nível IV, Classe A, lotando-o na 

Secretaria Municipal de Assistência Social, com validade a contar de 10 

de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1291/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS , no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 

Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, ODILSON ORTIZ ELIAS JUNIOR, no Quadro de Pessoal 

Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 
aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 

2016, no cargo de Fiscal de Obras e Posturas, Nível IV, Classe A, 
lotando-o na Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, com 

validade a contar de 10 de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1292/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS , no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 

Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, FERNANDO RIBAS BAGGIO, no Quadro de Pessoal 

Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 
aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 

2016, no cargo de Cirurgião Dentista, Nível V, Classe A, lotando-o na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a contar de 

10 de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1293/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS , no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 

Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, MAYANNE DE DEUS FERREIRA, no Quadro de Pessoal 

Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 

aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 
2016, no cargo de Cirurgião Dentista, Nível V, Classe A, lotando-a na 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a contar de 
10 de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1294/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 
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Nomear, LUDMILA DA SILVA QUINHONES, no Quadro de Pessoal 
Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 

aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 

2016, no cargo de Técnica em Enfermagem, Nível IV, Classe A, lotando-
a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a 

contar de 10 de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1295/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 

Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, HÉVERTON BANDEIRA BASTOS, no Quadro de Pessoal 

Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 
aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 

2016, no cargo de Técnico em Enfermagem, Nível IV, Classe A, lotando-
o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a 

contar de 10 de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1296/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 

Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, DESIRÉE FREIRE ZANENGA, no Quadro de Pessoal 

Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 
aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 

2016, no cargo de Médico Veterinário, Nível V, Classe A, lotando-a na 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a contar de 
10 de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1297/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, RICARDO BORCK BORGES, no Quadro de Pessoal 
Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 

aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 
2016, no cargo de Médico Veterinário, Nível V, Classe A, lotando-o na 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a contar de 
10 de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1298/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, DJIANI DOS SANTOS LIMA, no Quadro de Pessoal 
Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 

aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 

2016, no cargo de Farmacêutico Bioquímico, Nível V, Classe A, lotando-
a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a 

contar de 10 de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1299/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS , no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 

Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, ANA REGINA DIAS GRANCE DE OLIVEIRA, no Quadro de 

Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 
aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 

2016, no cargo de Enfermeira, Nível V, Classe A, lotando-a na Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a contar de 10 de 

novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1300/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS , no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 

Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, NÁDIA GOMES DUARTE, no Quadro de Pessoal Permanente 

da Administração Pública Municipal, em virtude de aprovação em 
Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 2016, no cargo 

de Agente Administrativo, Nível IV, Classe A, lotando-a na Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a contar de 10 de 
novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1301/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS , no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, PATRICIA GONÇALO DUARTE, no Quadro de Pessoal 
Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 

aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 
2016, no cargo de Agente Administrativo, Nível IV, Classe A, lotando-a 

na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a contar 
de 10 de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1302/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS , no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 
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Nomear, CINDY NOEMI DA SILVA, no Quadro de Pessoal Permanente 
da Administração Pública Municipal, em virtude de aprovação em 

Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 2016, no cargo 

de Agente Administrativo, Nível IV, Classe A, lotando-a na Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a contar de 08 de 

novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1303/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 

Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, WELLINGTON GOMES PINHEIRO, no Quadro de Pessoal 

Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 
aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 

2016, no cargo de Agente Administrativo, Nível IV, Classe A, lotando-o 
na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a contar 

de 08 de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1304/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 

Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, ESTÉFANI ROSA ARGUELHO, no Quadro de Pessoal 

Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 
aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 

2016, no cargo de Agente Administrativo, Nível IV, Classe A, lotando-a 

na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a contar 
de 10 de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1305/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, JOSIÉLE APARECIDA DE OLIVEIRA GAMA ARRUDA, no 
Quadro de Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, em 

virtude de aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de 
novembro de 2016, no cargo de Agente Administrativo, Nível IV, Classe 

A, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com 
validade a contar de 08 de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1306/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, NAYARA FIGUEIREDO SILVA BRITTO, no Quadro de Pessoal 
Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 

aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 

2016, no cargo de Agente Administrativo, Nível IV, Classe A, lotando-a 
na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a contar 

de 08 de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1307/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 

Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, WILLIAN DOS SANTOS OLIVEIRA, no Quadro de Pessoal 

Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 
aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 

2016, no cargo de Agente Administrativo, Nível IV, Classe A, lotando-o 
na Secretaria Municipal de Administração, com validade a contar de 10 

de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1308/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS , no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 

Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, GENARO ARGUELHO FILHO, no Quadro de Pessoal 

Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude de 
aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 

2016, no cargo de Motorista II, Nível III, Classe A, lotando-o na Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos, com validade a contar de 10 de 
novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1309/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS , no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, ILSON GOMES TORRES, no Quadro de Pessoal Permanente 
da Administração Pública Municipal, em virtude de aprovação em 

Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 2016, no cargo 
de Operador de Máquinas, Nível III, Classe A, lotando-o na Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos, com validade a contar de 10 de 
novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1310/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS , no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 
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Nomear, WEIMARA JARLEM LOUREIRO DOS SANTOS PAIM, no 
Quadro de Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, em 

virtude de aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de 

novembro de 2016, no cargo de Motorista I, Nível III, Classe A, lotando-a 
na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, com validade a 

contar de 10 de novembro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2017 

INEXIGIBILIDADE Nº 04/2017 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2017 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2017 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS por meio da 

FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA – 
FEMA, representada neste ato pelo seu Diretor Presidente o Professor 

Alfredinho de Oliveira Júnior, em conformidade com a Lei n° 8.666, de 21 

de junho de 1993 e suas alterações, em especial o Art. 25 da referida Lei, 
com o auxílio da Comissão Permanente de Licitação – CPL instituída pelo 

Decreto nº 130/2017, torna público que está procedendo ao chamamento 
público para fins de CREDENCIAMENTO de pessoas físicas 

interessadas na prestação de serviço de arbitragem e outros serviços 
relacionados referentes às modalidades esportivas descritas na 

Resolução nº 01/2017/FEMA e alterações posteriores, anexa ao presente 
edital. O credenciamento se iniciará 5 (cinco) dias úteis após a 

publicação deste edital permanecendo em aberto por prazo 

indeterminado, sendo que seu encerramento se dará por aviso de 
encerramento ou novo edital de credenciamento, publicado no Diário 

Oficial do Município de Aquidauana/MS. 

1 – DO OBJETO - Contratação de pessoas físicas para prestação de 
serviços de arbitragem esportiva e outros serviços relacionados, nos 

termos do presente edital e da Resolução nº 01/2017/FEMA (Anexo I). 

2 – DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÂO 

2.1. Poderão se credenciar pessoa física, que atenda os requisitos 

previstos no presente edital, maior de 18 (dezoito) anos, que possua em 

seu nome ao menos um Certificado, Declaração ou Atestado de 
conclusão de curso/treinamento para arbitragem e/ou apontador 

referente a(s) modalidade(s) a(s) qual(is) for se credenciar, emitido ou 
reconhecido por sindicato ou federação desportiva. 

2.1.1. Ao se credenciar como árbitro o interessado automaticamente 

estará se credenciando como apontador para a(s) mesma(s) 

modalidade(s) porém o credenciamento como apontador ou outro serviço 
não habilitará o credenciado para arbitrar. 

2.2. O interessado em se credenciar deverá apresentar os seguintes 

documentos: 

a) Ficha de Credenciamento conforme Anexo II do Presente Edital, 

preenchida em língua portuguesa, de forma legível sem emendas ou 
rasuras que impossibilitem sua leitura; 

b) Cópia de Documento de Identidade ou equivalente com foto (CNH, 

Carteira Profissional, etc) 

c) Cópia do CPF; 

d) Cópia de Certificado, Declaração ou Atestado de conclusão de 

curso/treinamento para arbitragem referente a(s) modalidade(s) a(s) 
qual(is) for se credenciar; 

e) Declaração de que conhece, aceita e submete-se as cláusulas e 
condições do presente edital e seus anexos e que não há fatos que o 

impeçam de contratar com a administração pública, se comprometendo 
a informar tais fatos à FEMA, caso ocorram após o credenciamento 

(modelo Anexo IV). 

f) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União a qual abrangerá inclusive as contribuições sociais 

g) Cópia de comprovante de residência 

h) Cópia do PIS, PASEP ou NIT; 

i) Declaração(ões) e/ou Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado comprovando que tenha atuado de maneira 
satisfatória para o(s) serviço(s) e na(s) modalidade(s) a(s) qual(is) for se 

credenciar, onde deverá constar: o evento, o município do evento, a 

data do evento (mês e ano), e a identificação do assinante (nome, 
cargo/função e telefone) para possível verificação pela FEMA. 

j) Para a modalidade “Futebol de Campo” o interessado deverá 
apresentar comprovação de filiação junto ao Sindicato da Classe, 

podendo ser feita por meio de Atestado ou Declaração emitida em até 60 
(sessenta dias) da data em que for se credenciar. 

k) Declaração de Disponibilidade de Horários conforme Anexo V (se 
couber) 

2.3. As cópias dos documentos solicitados no item 2.2 do presente edital 

deverão ser entregues autenticadas em cartório ou por membro da FEMA 
ou da CPL, salvo quando sua autenticidade puder ser comprovada pela 

internet. 

3 – DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A análise e decisão sobre o aceite do credenciamento do interessado 

será feita pela FEMA, em até 05 (cinco) dias úteis contados após a 

entrega dos documentos feita em dia útil, das 07:00 às 11:00, por meio 
do Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS situada à 

Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova, endereçado à 
Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

3.1.1. O interessado não habilitado poderá interpor recurso no prazo de 

05 (cinco) dias úteis a contar da data de divulgação do resultado de 

habilitação no Diário Oficial do Município de Aquidauana/MS, a qual será 
feita pela FEMA em até 5 (cinco) dias úteis da decisão. 

3.1.2. O recurso deverá ser feito por escrito e assinado, dirigido à FEMA 

devendo ser protocolado na mesma forma dos documentos (cf. cláusula 
3.1), sendo que o recurso não terá efeito suspensivo. 

3.2. A seleção dos credenciados para prestar os serviços será feita 
mediante sorteio simples onde serão sorteados o(s) credenciados que 

atuarão no(s) evento(s). 

3.2.1. O sorteio será em seção pública previamente divulgada pela 

FEMA, independentemente de outras formas de divulgação, por meio de 
aviso publicado no Diário Oficial do Município de Aquidauana, onde todos 

os árbitros inscritos na(s) modalidade(s) objeto do sorteio participará(ão) 
deste(s), salvo se estiverem suspensos ou, sem prejuízo das sanções 

previstas, apresentem à FEMA antes do sorteio, declaração de 
indisponibilidade. 

3.2.3. O credenciado que durante o exercício financeiro (Art. 34 da Lei 
Federal nº 4.320/64) já tiver recebido o valor equivalente ao limite previsto 

no Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93 ficará suspenso de participar do(s) 
sorteio(s) até o fim do respectivo exercício financeiro, salvo se não 

restarem mais árbitros inscritos para a modalidade ou estes forem 
insuficientes para a realização do evento, devendo a FEMA registrar tal 

fato no ato do sorteio. 

3.3. A divulgação e convocação dos credenciados sorteados serão feitas, 

em mesmo ato, pela FEMA por meio de publicação no Diário Oficial do 
Município de Aquidauana/MS no mínimo 72 (setenta e duas) horas antes 

do(s) evento(s).. 

3.4. Estarão credenciados a prestar os serviços todos os interessados 

que apresentarem corretamente a documentação exigida, onde pelo fato 
de se credenciarem concordam em receber pelos serviços os valores 

previstos por meio da Resolução nº 01/2017/FEMA e alterações 
posteriores, os quais poderão ser reajustados apenas nos termos já 

previstos na referida resolução. 

4. DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

4.1. O Termo de Credenciamento será elaborado conforme minuta 

Anexo III ao presente edital e terá validade de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado, nos termos da legislação vigente por iguais e sucessivos 

períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses. 

4.2. Os serviços a serem prestados serão realizados no município de 

Aquidauana/MS, para os quais os interessados tiverem se credenciado, 
segundo os critérios do edital e do Termo de Credenciamento. 

4.3. A convocação para a assinatura do Termo de Credenciamento se 

dará após efetivada e a habilitação do interessado, segundo os critérios 
deste Edital, sendo feita por meio de publicação no Diário Oficial do 

Município de Aquidauana/MS. 

4.4. Caso o interessado convocado para assinar o Termo de 

Credenciamento não se manifestar ou comparecer no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis (prorrogável por igual período a critério da FEMA), será 

automaticamente desclassificado e não poderá se credenciar novamente 
até que se abra outro Chamamento Público para um novo 

Credenciamento, independente das demais sanções legais previstas. 

LICITAÇÕES 
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4.5. As tarefas que poderão ser solicitadas ao(s) credenciado(s) 
sorteados consistem em: 

a) Atuar como árbitro, assistente ou auxiliar de árbitro (conforme sorteio, 
recebendo o valor previsto para arbitragem da modalidade pertinente); 

b) Atuar como Apontador, Oficial ou Auxiliar de Mesa (conforme sorteio, 

recebendo o valor previsto para apontador da modalidade pertinente). 

5 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO 

CREDENCIADO. 

5.1. Os serviços contratados serão prestados nos locais onde estiverem 

ocorrendo os eventos, em datas e horários previamente determinados 
pela FEMA; 

5.2. Para os eventos realizados dentro do perímetro urbano do Município 

de Aquidauana, todas as custas correrão por conta do credenciado 
(transporte, alimentação, hospedagem, etc), salvo em casos 

excepcionais devidamente justificados pela FEMA, nos quais o Município 

poderá fornecer a alimentação quando o evento não tiver pausa/tempo 
para a refeição e/ou os credenciados não puderem deixar o local do 

evento. 

5.3. Excepcionalmente, em eventos fora do perímetro urbano do 
Município de Aquidauana, dependendo da distância e duração do evento 

o Município poderá disponibilizar transporte da sede do Município ao local 

de realização do evento, alimentação e/ou alojamento, sendo que tal 
informação estará disponível na convocação publicada pela FEMA. 

5.4. O Credenciado se obriga durante a vigência do Termo de 

Credenciamento em manter as condições de habilitação exigidas para o 
credenciamento, devendo comunicar ao Município qualquer fato que o 

inabilite/impossibilite de contratar com a administração pública municipal, 

se comprometendo ainda em declarar e pagar o Imposto de Renda 
devido caso o valor pago pelo Município somado com as outras fontes de 

renda do credenciado ultrapasse o limite de isenção. 

5.5. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento, sem a 
aplicação das sanções previstas, desde que requerido por meio do 

Protocolo Geral do Município com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias da data e desde que cumpridas as obrigações inerentes a todos os 
eventos em que já tiver sido sorteado. 

6 – DO PAGAMENTO E DEMAIS OBRIGAÇÔES DO MUNICÍPIO 

6.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil após o término 
de cada fase do evento com a apresentação da Nota Fiscal ou 

equivalente emitida pelo credenciado, devidamente atestada pela FEMA, 
sendo que a contagem do prazo se iniciará na entrada da Nota Fiscal ou 

equivalente na Secretaria Municipal de Finanças do Município; 

6.2. O Município poderá realizar o pagamento ao Credenciado por meio 

da Conta Bancária informada na Ficha de Credenciamento, sendo que 
quando couber, poderá(ão) ser descontado os tributos incidentes no ato 

do pagamento (INSS, ISSQN, etc). 

6.3. O Município deverá realizar, por meio da FEMA, o controle dos 
valores recebidos pelos credenciados a fim de observar o disposto na 

sub-cláusula 3.2.3 do presente edital. 

7 – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR PREVISTO. 

7.1 – A previsão da despesa orçamentária total do presente 

credenciamento é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) por um período de 
12 meses, podendo ser realizado parte em 2017 (em torno de R$ 

4.000,00) e parte em 2018, sendo que as despesas correrão a custa da 

seguinte fonte de recurso: 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL 

DE GOVERNO 

Unidade: 12.03 FUNDAÇÃO DO 
DESPORTO – FEMA 

Funcional: 27.813.0004 Lazer 

Projeto/Atividade: 2.015 Manutenção das 

Atividades do Desporto – 
FEMA 

Elemento: 3.3.90.36 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Física 

7.2. No caso do presente credenciamento continuar aberto nos exercícios 
financeiros que sucederem à 2018 o valor para 12 (doze) meses previsto 
na cláusula 7.1 poderá ser reajustado por meio do IGPM/IBGE do 

período ou outro índice que vier a substituí-lo. 

8 - DAS SANÇÔES 

8.1. A FEMA poderá, a qualquer tempo, promover o 

descredenciamento por razões devidamente fundamentadas em fatos 

supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, que importem 

comprometimento da sua capacidade física, técnica, fiscal ou da postura 
profissional, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, 

sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação 

ou reembolso, seja a que título for. 

8.2. Poderá ficar impedido, por um período de até 2 (dois) anos, de 
participar de credenciamento(s) e/ou contratar com o Município os 

Credenciados que incorrerem no previsto na cláusula 8.1 do presente 
edital, ou que descumprirem as cláusulas do presente Edital ou do Termo 

de Credenciamento, ou deixarem de comparecer ao evento no prazo 

previsto sem justificativa aceita pela FEMA. 

8.3. Fica assegurado ao credenciado o direito ao contraditório e ampla 
defesa, sendo avaliadas suas razões pela FEMA (podendo solicitar o 

auxílio da Procuradoria Jurídica do Município), que opinará em 05 (cinco) 
dias úteis da entrada da justificativa/defesa no Protocolo Geral da 

Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, e publicará em até 5 (cinco) dias 

úteis o resultado no Diário Oficial do Município de Aquidauana/MS. 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

9.1. As impugnações ao presente edital, deverão ser efetuadas por 

escrito, em dia útil, das 07:00 às 11:00, por meio do Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS situada à Rua Luiz da Costa 

Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova, endereçado à Comissão Permanente 
de Licitação – CPL, por meio do Protocolo Geral da Prefeitura Municipal 

de Aquidauana/MS, em, até 3 (três) dias úteis contados da data da 
publicação do presente Edital. 

10.2. Caberá à FEMA auxiliada pela Comissão Permanente de Licitação 
- CPL e pela Procuradoria Jurídica analisar e decidir sobre a impugnação 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas do recebimento desta pela CPL. 

10 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. Os serviços objeto do presente edital serão prestados por 

profissionais autônomos, não gerando qualquer tipo de vínculo 
empregatício; 

10.2. Fica facultado o credenciamento de servidores públicos municipais, 

estaduais e federais, desde que apresentem junto aos documentos de 

habilitação, sob sua responsabilidade e sob as penas da lei, declaração 
de disponibilidade de horários, informando na declaração além dos 

horários e dias disponíveis para atuar nos serviços objeto do presente 
edital, o cargo/função que exerce; o período e horário de expediente 

referente ao seu cargo/função e o órgão público do qual é servidor 
(Anexo V). 

10.3. Os demais direitos e obrigações das partes serão objeto do Termo 
de Credenciamento (Anexo III), na forma da minuta que faz parte deste 

Edital; 

10.4. Informações poderão ser obtidas diretamente junto a FEMA ou à 
CPL, ou por meio do e-mail: licitacao.contratos@gmail.com. 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Aquidauana/MS, 16 de Novembro de 2017. 

Alfredinho de Oliveira Júnior 

Diretor Presidente da FEMA 

Rogério Dumont Silva Ferreira 
Presidente da CPL 

Ranulfo Alves de Menezes 
Suplente da CPL 

Luciano Costa Campelo 

Secretário da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2017 
INEXIGIBILIDADE Nº 04/2017 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2017 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2017 

ANEXO I 

RESOLUÇÂO Nº 01/2017/FEMA 

(Publicada na Página 16 do Diário Oficial do Município nº 828 de 

10/10/2017) 

O Município de Aquidauana, 
por meio da Fundação de Esporte do Município de Aquidauana – FEMA, 

neste ato representada por seu Diretor Presidente, Prof. Alfredinho de 

Oliveira Junior, resolve por meio desta, aprovar e tornar pública a tabela 
de preços unitários de arbitragem para os anos de 2017 e 2018 que 

servirão de base para pagamento dos serviços de arbitragem contratados 
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pelo Município a fim de atender os eventos esportivos que ocorrerem 
durante sua vigência. 

Item 

Quantidade 

de Partidas 
Estimadas 

Serviço por Modalidade 
Esportiva 

Valor 
Unitário  

1 100 Arbitragem - Futebol de 

Campo 

R$ 75,00 

2 250 Arbitragem - Futsal R$ 30,00 

3 60 Arbitragem - Basquetebol R$ 30,00 

4 60 Arbitragem - Voleibol R$ 30,00 

5 80 Arbitragem - Handebol R$ 30,00 

6 100 Arbitragem - Vôlei de Areia R$ 30,00 

7 60 Arbitragem - Hand Beatch R$ 30,00 

8 50 Arbitragem - Xadrez R$ 30,00 

9 50 Arbitragem - Tênis de Mesa R$ 30,00 

10 100 Arbitragem - Atletismo R$ 30,00 

11 50 Arbitragem - Badminton R$ 30,00 

12 100 Arbitragem - Ciclismo R$ 30,00 

13 50 Arbitragem - Canoagem R$ 50,00 

14 100 Arbitragem - Corrida 

Pedestre 

R$ 50,00 

15 50 Arbitragem - Skate R$ 30,00 

16 100 Arbitragem - Lutas R$ 50,00 

17 100 Apontador para a 

modalidade do item 1 

R$ 30,00 

18 610 Apontador para as 
modalidades dos itens 2, 3, 

4, 5, 6 e 7 

R$ 20,00 

*Os preços da tabela acima foram obtidos após pesquisa de mercado 
feita junto ao Sindicato dos Árbitros Profissionais de Mato Grosso do Sul 

os quais foram enviados a esta Fundação por meio do Ofício nº 
012/2017/SINDÁRBITROS.  

Os valores, as modalidades previstas e quantidade de partidas estimadas 

poderão ser alterados pela FEMA, desde que devidamente justificado e 

publicada nova resolução no Diário Oficial do Município de 
Aquidauana/MS. 

A presente resolução, salvo força maior, terá vigência inicial na data de 

sua publicação, até 31/12/2018, publique-se. 

Aquidauana/MS, 02 de outubro de 2017 

Prof. Alfredinho de Oliveira Júnior 

Diretor Presidente da FEMA 
Cref. 001389-G/MS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2017 

INEXIGIBILIDADE Nº 04/2017 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2017 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2017 

ANEXO II 

FICHA DE CREDENCIAMENTO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS  

A/C: FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA – 
FEMA 

Assunto: Referência Edital de Credenciamento n.º 02/2017 

Eu, ______________________________________________________, 

residente e domiciliado à 

________________________________________ nº ______________ 

no município de _______________________ venho por meio desta 

solicitar o meu credenciamento para prestar os serviços objeto do Edital 

de Credenciamento nº 02/2017 nas modalidades abaixo selecionadas 

com um “X” não me interessando pelas modalidades marcadas com um 

“O”, estando ciente que ao optar em me credenciar como Árbitro para 

qualquer modalidade estarei automaticamente me credenciando para 

Apontador da mesma modalidade, mesmo que venha a marcar “O” nos 

itens 17 e/ou 18. 

X ou 

O 
Item 

Modalidade 

Esportiva 

 X ou 

O 
Item 

Modalidade 

Esportiva 

 1 Arbitragem - 
Futebol de 

Campo 

  10 Arbitragem - 
Atletismo 

 2 Arbitragem - 
Futsal 

  11 Arbitragem - 
Badminton 

 3 Arbitragem - 

Basquetebol 

  12 Arbitragem - 

Ciclismo 

 4 Arbitragem - 
Voleibol 

  13 Arbitragem - 
Canoagem 

 5 Arbitragem - 

Handebol 

  14 Arbitragem - 

Corrida Pedestre 

 6 Arbitragem - 
Vôlei de Areia 

  15 Arbitragem - Skate 

 7 Arbitragem - 

Hand Beatch 

  16 Arbitragem - Lutas 

 8 Arbitragem - 
Xadrez 

  17 Apontador para a 
modalidade do 

item 1 

 9 Arbitragem - 
Tênis de Mesa 

  18 Apontador para as 
modalidades dos 

itens 2, 3, 4, 5, 6 e 

7 

Estou ciente que conheço e aceito os termos do Edital de 

Credenciamento nº 02/2017 e que receberei pelos serviços os valores 

previstos na resolução nº 01/2017/FEMA e alterações posteriores, 

Informo que os pagamentos devidos pelos meus serviços poderão ser 

feitos pelo município por meio do Banco ___________________ Agência 

_______________ Conta ____________________ e que o Município de 

Aquidauana/MS poderá enviar a minha pessoa notificações e/ou 

convocações por meio do e-mail 

________________________________________, podendo ainda o 

Município entrar em contato por meio do Telefone (____) ____________-

_____________. 

Município: __________________________ UF:______ Data: 

______/_______/____________ 

Assinatura: _____________________________________________ 

Nome : ________________________________________________ 

RG: ______________________________ CPF: 

__________________________________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2017 
INEXIGIBILIDADE Nº 04/2017 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2017 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2017 

ANEXO III  

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº ____/201___ 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município de 

Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.452.299/0001-03, 
doravante designado simplesmente CREDENCIADOR, representado 

neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ODILON FERRAZ ALVES 
RIBEIRO, RG n.º 000.743.389 SSP/MS, CPF n.º 609.079.321-34, e pelo 

Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA–FEMA o Professor Alfredinho de Oliveira Júnior, RG nº 

424.315 SSP/MS, CPF nº 609.064.131-68, neste ato Gestor do Presente 
Termo de Credenciamento e o Sr(a). 

______________________________, RG nº ___________________, 

CPF nº _________________, estabelecida na 
____________________________, Nº ______, bairro _________, em 

________________/MS, CEP ___________, doravante denominada 
CREDENCIADO(A), resolvem celebrar o presente TERMO DE 

CREDENCIAMENTO a prestação de serviços relacionados na cláusula 
primeira, que se regerá pelo disposto neste Termo de Credenciamento,  

no Edital de Credenciamento nº 02/2017 e na Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de 

direito administrativo e de direito comum pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prestação, pelo CREDENCIADO, de serviços relacionados abaixo: 

1 – 

2 -  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÂO 

Os serviços do presente Termo de Credenciamento serão prestados nos 

locais onde estiverem ocorrendo os eventos, em datas e horários a serem 
determinados pela FEMA, onde o CREDENCIADO compromete-se a 

estar presente, com 1 (uma) hora de antecedência nos termos do Edital 

de Credenciamento nº 02/2017, sendo que a fiscalização do presente 
Termo de Credenciamento é de responsabilidade de seu Gestor, 

podendo este, se julgar necessário, designar por meio de portaria 
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servidor para atuar como fiscal do presente Termo de Credenciamento, 
prestando contas e/ou explicações ao Conselho Municipal de Esportes e 

demais órgãos fiscalizadores, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil nos termos do 

Edital de Credenciamento nº 02/2017 que originou o presente Termo de 

Credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR 
PREVISTO. 

4.1 – O valor previsto é de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por um período 
de 12 meses à partir da assinatura do presente Termo de 

Credenciamento podendo ser aditado até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) por força do previsto na sub-cláusula 3.2.3 do Edital de 

Credenciamento nº 02/2017, sendo que as despesas correrão ás custas 
da indicação orçamentária abaixo: 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL 

DE GOVERNO 

Unidade: 12.03 FUNDAÇÃO DO 

DESPORTO – FEMA 

Funcional: 27.813.0004 Lazer 

Projeto/Atividade: 2.015 Manutenção das 
Atividades do Desporto – 

FEMA 

Elemento: 3.3.90.36 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO  

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido, 

independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
não cumprimento: as determinações do regulamento de cada evento e/ou 

das condições do Edital de Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O presente Termo de Credenciamento terá vigência a partir da sua 
assinatura, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÈTIMA – DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS, SANÇÔES E 
CONDIÇÕES GERAIS 

Os serviços serão prestados por profissionais autônomos, não gerando 

qualquer tipo de vínculo empregatício, devendo o CREDENCIADOR 
zelar pela sua regular execução observando os direitos e obrigações das 

partes nos termos do Edital de Credenciamento nº 02/2017, aplicando 
quando cabível as sanções editalícias. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OMISSÔES E CONDIÇÔES GERAIS 

Os casos omissos e/ou contraditórios referentes ao presente Termo de 

Credenciamento serão resolvidos conforme previsto no Edital de 
Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO. 

Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Termo de 

Credenciamento, fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E 

por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado 
conforme, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 

nas cláusulas do presente Termo de Credenciamento, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 

assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas. 

Aquidauana/MS, _____ de ____________ de 201__ 

Alfredinho de Oliveira Júnior 

Diretor Presidente da FEMA 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro  

Prefeito Municipal 

______________________________ 
Sr.(a) 

CREDENCIADO 

Testemunhas: 

____________________________________  

Nome: 
RG: 

CPF: 

__________________________________ 

Nome: 
RG: 

CPF: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2017 
INEXIGIBILIDADE Nº 04/2017 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2017 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2017 

ANEXO IV 

DECLARAÇÂO 

Eu, 

_________________________________________________________

__________, portador do RG nº ___________________ ______, inscrito 

no CPF/MF sob nº _______._______._______-____ venho por meio 

desta, sob as penas da lei, declarar ao município de Aquidauana/MS que 

conheço, aceito e submeto-me as cláusulas e condições do Edital de 

Credenciamento nº 02/2017 e seus anexos e que não há fatos que me 

impeçam de contratar com a administração pública sendo que caso tais 

fatos ocorram após meu credenciamento informarei por escrito à FEMA 

logo cheguem ao meu conhecimento, me comprometo ainda a declarar 

e pagar o Imposto de Renda devido caso o valor pago pelo Município 

somado com outras fontes de renda ultrapasse o limite de isenção, por 

ser a inteira expressão da verdade firmo a presente. 

Local e data :________________________/______, 

________/________/_____________ 

_________________________________ 

Assinatura 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2017 

INEXIGIBILIDADE Nº 04/2017 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2017 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2017 

ANEXO V 

DECLARAÇÂO DE DSIPONIBILIDADE DE HORÁRIOS 

Eu, 
_________________________________________________________

__________, portador do RG nº ___________________ ______, inscrito 
no CPF/MF sob nº _______._______._______-____ servidor público da 

esfera _______________________ (municipal, estadual ou federal), 

ocupante do cargo/função ____________________________ lotado 
no(a) ________________________________ com expediente nos dias 

e horários especificados conforme a planilha abaixo: 

Dia da 

semana 

2ª 

feir
a 

3ª 

feir
a 

4ª 

feir
a 

5ª 

feir
a 

6º 

feir
a 

sábad

o 

doming

o 

 

Horário 
de 

expedient
e 

       

Venho por meio desta declarar ao município de Aquidauana/MS, sob 

minha responsabilidade e sob as penas da lei, que meu cargo/função não 
me impede de contratar com o município de Aquidauana/MS desde que 

os serviços sejam prestados fora do meu horário de expediente e que 
tenho disponíveis durante a semana para prestar os serviços objeto do 

Edital de Credenciamento nº 02/2017 os dias e horários abaixo 
relacionados:  

Dia da 

semana 

2ª 

feir
a 

3ª 

feir
a 

4ª 

feir
a 

5ª 

feir
a 

6º 

feir
a 

sábad

o 

doming

o 

 

Horário(s) 
disponível(

is) 
 

       

Por ser a inteira expressão da verdade firmo o presente. 

Local e data :________________________/______, 

________/________/_____________ 

_________________________________ 
Assinatura 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº42/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2017 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 
Data: 04/05/2017 

Horário: 08:00 horas  
Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 

Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2017 

Aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete na sede 

do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo 

Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, brasileiro, 
casado, pecuarista, portador do RG n.º 000.743.389, SSP/MS e CPF n.º 

609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 
451, Centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir 

descritas e qualificadas: GILBERTO ARTERO RAMOS – ME, inscrita no 
CNPJ. sob o nº 04.463.254/0002-88, com sede na Rua João de Almeida 

Castro, nº 198, Centro, na cidade de Aquidauana/MS, neste ato 
representada por Gilberto Artero Ramos, com CPF nº 707.237.028-53, 

nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei 
Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 

2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei 
Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados 

conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos 
autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 

Processo Administrativo n° 42/2017 e HOMOLOGADA, referente ao 
Pregão Presencial nº 31/2017, consoante as seguintes cláusulas e 

condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE HOTELARIA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA, PARA ATENDER AUTORIDADES EM VISITA À 

CIDADE, BEM COMO AOS PRESTADORES DE SERVIÇOS, QUANDO 
IMBUÍDOS DE INTERESSE PÚBLICO, PARA ATENDIMENTO DA 

DEMANDA DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS. de acordo com as 
quantidades e especificações constantes no Edital que originou a 

presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 

obrigacional de prestação de serviços de hotelaria, onde constarão os 
preços a serem praticados, com características de compromisso da 

licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou 

documento equivalente, para fornecimento dos produtos nas condições 
definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as demais 

classificadas que aceitarem fornecer os produtos pelo preço do primeiro 
menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 

propostos. 

2.2. A Comissão Permanente de Licitação convocará os fornecedores, 
formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com 

antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, informando o local, dia e 

hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 

fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Comissão Permanente de Licitação. 

2.3. Colhidas as assinaturas, providenciará a imediata publicação da Ata 
no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas 

Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura 

da Ata. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo 

das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais licitantes, na ordem de 

classificação, mantido o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem 

que haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e 
Fornecimento, as licitantes estarão liberadas dos compromissos 

assumidos. 

2.7. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência 

de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação de seu extrato.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelas Gerências do 
Município de Aquidauana –MS.  

3.2. Caberá a Gerência Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de 

Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações 

relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas 
neste edital. 

3.3. Caberá a Gerência solicitante do pedido informar ao Gerenciador do 

Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora 
para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, 

conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação 

das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade de outros municípios que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de 
Registro de Preços, nas condições previstas neste edital. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 

contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada 
a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições.  

4. DO ATENDIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do 

respectivo objeto às Gerências participantes, sendo Gestora da Ata a 
Gerência de Administração, de Saúde e Saneamento e Desenvolvimento 

Social e Economia Solidária, tendo por Fiscais o(a) Sr(a) ANDERSON 
RIBEIRO DOS SANTOS, MARIA IRENE DOS SANTOS e JOSÉ 

CARDOSO DOS SANTOS JÚNIOR. 

4.2. A empresa deverá estar disponível para atendimento 24h (vinte e 

quatro horas), visto que pela natureza do objeto, os serviços poderão ser 
solicitados em qualquer dia (útil ou não) e em qualquer horário, no qual a 

contagem do prazo para iniciar o atendimento ao chamado, informado na 
proposta de preços, se iniciará imediatamente após o contato com a 

empresa o qual será feito pela Gerência responsável por meio de 
requisição/autorização podendo ser feito pessoalmente, por telefone ou 

enviada pelo município ao e-mail informado na proposta. 

4.2.1. Cada atendimento deverá ser efetuado mediante solicitação 

Gerência Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário 
do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, 

o carimbo e a assinatura do responsável, sendo entregue diretamente à 
empresa contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior, 

contendo o número de referência da Ata. 

4.2.2. A Gerência Gestora da Ata também poderá solicitar os itens 

diretamente ao fornecedor apresentando a requisição de compras 
impressa e assinada ou enviar a requisição de compras por meio do e-

mail informado na proposta de preços, onde a contagem do prazo, de até 
24 (vinte e quatro) horas para a entrega dos produtos, se iniciará no 

primeiro dia útil após o envio do e-mail pelo município, no qual deverá 
estar anexado também a devida nota de empenho, e as empresas 

contratadas obrigam-se a fornecer os produtos, sem quantidades 

mínimas. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender 
as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 

registro, mesmo se a entrega dos produtos ocorrer em data posterior ao 
seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 

fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referencia, bem como quando 

ocorrer à substituição daqueles que não estejam em conformidade com 
as referidas especificações será de inteira responsabilidade do 

contratado. 

4.5 - O recebimento dos itens se efetivará, em conformidade com os arts. 

73 à 76 da Lei Federal nº 8.666/93, e Resolução – TCE – MS, n 54 de 
14/12/2016, mediante termo de recebimento, expedido pelo Fiscal, 

devidamente identificado, designado pelo Gestor da pasta, após a 
verificação da qualidade, quantidade, características e especificações, 

mediante recibo, nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem 

justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
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penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro 
de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na 
presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado à 

licitante vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que 
fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco 

tais substituições ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os atendimentos de serviços ou produtos que não 

atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
atenda no prazo previsto, o Município poderá convocar a segunda 

classificada para efetuar o atendimento, e assim sucessivamente quanto 

às demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando 
a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Os itens, objeto desta licitação, deverão ser executados 
acompanhados de notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com as 

Requisição ou Autorização de Fornecimento), dela devendo constar o 
número da Ata de Registro de Preços, o produto, o valor unitário, a 

quantidade, o valor total e o local da entrega, acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 54 de 14/12/2016, 

bem como do termo de recebimento, assinado pelo Gestor e Fiscal, 
devidamente identificado, designado pelo Gerente da Pasta, além das 

demais exigências legais 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE  

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos itens constantes do 

Registro de Preços serão firmadas com a Gerência solicitante, da 

Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e 

será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 
envolver obrigações futuras; 

b) Contrato ou documento equivalente, quando presentes obrigações 
futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte 

integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 

integralidade. 

5.2. O prazo para assinatura da Ata e/ou do contrato ou equivalente será 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.3. Os quantitativos serão os fixados em contrato ou equivalente, 
observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro 

de Preços. 

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder 
ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem 

prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em 

função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 

atender os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e cinco 
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, 

da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem 

de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados 
em ata. 

6.3. A supressão dos itens registrados na Ata de Registro de Preços 
poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-

se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 

da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, a Comissão Permanente de Licitação notificará a 
fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o item visando 

a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a 

Comissão Permanente de Licitação formalmente desonerará a 

fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 

igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 

poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para o(s) 
item(ns), sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a empresa serão efetuados pelo Município 
em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal/fatura, e mediante a 

verificação de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com 
suas obrigações por meio do: 

8.1.1 – Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal, Estadual, 
Federal e INSS, relativo a cada pagamento realizado, 

8.1.2 – Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, 
relativos a cada pagamento realizado, 

8.1.3 – Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 

efetuado, 

8.1.4 - Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo 

Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado. 
Também deverá constar número do processo administrativo, número do 

pregão presencial, nº da Ata de Registro de Preço, nº da nota de 
empenho, e o numero do Convênio quando forem recursos oriundos de 

convênio. 

8.1.5 – Comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, 

da contribuição para o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e 
do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por 

pagamento realizado, 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento conforme estabelecido no subitem 

anterior, os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base na 
variação do IGP-M. 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 

necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a 
seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 

apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado 

prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 

decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 

serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a licitante 
vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 

AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos 
valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 

documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 
ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 

decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 

serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao 
ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

I - I - Multa moratória de 1% (um) por cento por dia de atraso na entrega, 

sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 
registrado; 

II - Cancelamento do preço registrado; 
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III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

9.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso na entrega, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 10% sobre o valor total 

registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, após o décimo dia de atraso e, 

III - Cancelamento do preço registrado.  

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento ou na 

prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 

não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 

fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada 

juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 

acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por 
qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta 

e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais 
cominações legais: 

I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos e 

descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos 
anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 

a Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida a 
obrigação. 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação ou publicação do ato. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 

proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 

reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 

pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 
pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 

Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Gerência Gestora da Ata de Registro de Preços a 

aplicação das penalidades previstas no subitem 9.1 e seus incisos, e no 
inciso lll, subitem 9.3. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de 

competência exclusiva da autoridade máxima das diversas gerências do 

município, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no 
subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido mediante 

ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de 
sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 

qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações 

relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades 
previstas no instrumento de convocação. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 

do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 

REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 

registradas e/ou por iniciativa Gerência Gestora da Ata de Registro de 

Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A licitante se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente 
do registro de preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 

estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem 
justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados apresentarem-se 

superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro 

de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 
8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado 

contrato ou equivalente, as despesas correrão as custas da(s) 
seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 

Órgão: 15 GERENCIA 
MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃ
O 

Unidade: 15.01 GERENCIA 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃ
O 

Funcional: 04.122.0003 Administração 

Geral 

Projeto/Atividade
: 

2.006 Manutenção da 
Gerência 

Municipal de 
Administração 

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.100

0 

Outros Serviços 

de Terceiros – 
Pessoas Jurídicas 

Código 

Reduzido: 

000059 

 

Órgão: 19 GERENCIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE E 

SANEAMENTO 

Unidade: 19.02 FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

Funcional: 10.122.0006 Administração 
Geral 

Projeto/Atividade: 2.029 Gestão das 

Ações e Serviços 

de Saúde 

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.1014 Outros Serviços 

de Terceiros – 

Pessoas 
Jurídicas 

Código Reduzido: 000025 

 

Órgão: 20 GERENCIA 

MUNIC. 
DESENVOLV. E 

ECONOMIA 
SOLIDARIA 

Unidade: 20.02 GERENCIA 

MUNIC. 
DESENVOLV. E 

ECONOMIA 
SOLIDARIA 

Funcional: 08.244.0007 Assistência 

Comunitária 
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Projeto/Atividade: 2.081 Gestão das 

Ações Sociais 

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.1029 Outros Serviços 
de Terceiros – 

Pessoas 
Jurídicas 

Código Reduzido: 000021 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 

Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 

da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso 
do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam 
ser dirimida administrativamente. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

GILBERTO ARTERO RAMOS – ME 
Detentora da Ata 

EUCLIDES NOGUEIRA JUNIOR 
Gestor da Ata 

EDUARDO MORAES DOS SANTOS 

Gestor da Ata 

MARCOS FERREIRA CHAVES DE CASTRO 

Gestor da Ata 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS 

Fiscal da Ata 

MARIA IRENE DOS SANTOS 
Fiscal da Ata 

JOSÉ CARDOSO DOS SANTOS JÚNIOR 
Fiscal da Ata 

TESTEMUNHAS: 

Yasmin Pinheiro da Silva Godoy 
CPF: 027.716.901-10 

Nívea Santos Alves de Almeida 

CPF: 002.119.951-50

 

 

ANEXOS A LICITAÇÕES 
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A 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº46/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2017 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 11/05/2017 
Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 

Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2017 

Aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete na sede 

do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo 

Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, brasileiro, 
casado, pecuarista, portador do RG n.º 000.743.389, SSP/MS e CPF n.º 

609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 
451, Centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir 

descritas e qualificadas: IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ. sob o nº 

07.788.510/0001-14, com sede na Rua Adolfo Mantovani, nº 232, 
Residencial Flórida, na cidade de Ribeirão Preto/SP, neste ato 

representada por Marcos Barroso dos Santos, com CPF nº 

582.226.341-00; DENTAL DOURADOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ. 
sob o nº 08.936.030/0001-16, com sede na Rua Humaitá, nº 621, Jardim 

São Pedro, na cidade de Dourados/MS, nos termos da Lei nº. 10.520, de 
17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro 
de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, 

subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, 
todos representados conforme documento de credenciamento ou 

procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme 

decisão exarada no Processo Administrativo n° 46/2017 e 
HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 35/2017, consoante 

as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS DE CONSUMO E INSTRUMENTAIS 

ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER O CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO, de acordo com as 

quantidades e especificações constantes no Edital que originou a 
presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 

obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, 

se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos produtos nas condições definidas neste edital e seus 

anexos e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os produtos pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a 

ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. A Comissão Permanente de Licitação convocará os fornecedores, 
formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com 

antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, informando o local, dia e 
hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Comissão Permanente de Licitação. 

2.3. Colhidas as assinaturas, providenciará a imediata publicação da Ata 
no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas 

Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura 
da Ata. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 

comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo 
das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 

Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de 
classificação, mantido o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem 

que haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e 
Fornecimento, as empresas estarão liberadas dos compromissos 

assumidos. 

2.7. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência 
de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação de seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Gerência do 
Municipal de Saúde e Saneamento, de Aquidauana –MS.  

3.2. Caberá a Gerência Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de 

Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas 

neste edital. 

3.3. Caberá a Gerência solicitante do pedido informar ao Gerenciador do 
Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora 

para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, 

conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação 
das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 

entidade de outros municípios que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 

de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente 
Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 

originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 
contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada 
a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições.  

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do 

objeto, sendo Gestora da Ata a Gerência Municipal de Saúde e 
Saneamento, tendo por Fiscal o(a) Sr(a) KELLY DE SOUZA FALCÃO. 

4.2. Os itens, após contrato ou equivalente, deverão ser entregues em 

dia útil, das 07:00 às 11:00 em local a ser definido pelo município, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após cada solicitação. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação 

Gerência Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário 
do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, 

o carimbo e a assinatura do responsável, sendo entregue diretamente à 
empresa contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior, 

contendo o número de referência da Ata. 

4.2.2. A Gerência Gestora da Ata também poderá solicitar os itens ao 
fornecedor enviando a requisição de compras impressa e assinada meio 

do e-mail informado na proposta de preços, onde a contagem do prazo, 
de até 10 (dez) dias úteis para a entrega dos produtos, se iniciará no 

primeiro dia útil após o envio do e-mail pelo município, no qual deverá 

estar anexado também a devida nota de empenho, e as empresas 
contratadas obrigam-se a fornecer os produtos, sem quantidades 

mínimas. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender 
as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 

registro, mesmo se a entrega dos produtos ocorrer em data posterior ao 
seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 

documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 

especificações descritas no Termo de Referencia, bem como quando 
ocorrer à substituição daqueles que não estejam em conformidade com 

as referidas especificações será de inteira responsabilidade do 
fornecedor. 

4.5 - O recebimento dos itens se efetivará, em conformidade com os arts. 

73 à 76 da Lei Federal nº 8.666/93, e Resolução – TCE – MS, n 54 de 
14/12/2016, mediante termo de recebimento, expedido pelo Fiscal, 

devidamente identificado, designado pelo Gestor da pasta, após a 
verificação da qualidade, quantidade, características e especificações, 

mediante recibo, nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem 
justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 

penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro 

de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na 

presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado à 

empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que 
fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco 

tais substituições ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os atendimentos de serviços ou produtos que não 
atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 

receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, a Administração convocará 

a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 

LICITAÇÕES 
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sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos 
as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando 

a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada.  

4.8. Os itens, objeto desta licitação, deverão ser executados 
acompanhados de notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com as 

Requisição ou Autorização de Fornecimento), dela devendo constar o 
número da Ata de Registro de Preços, o produto, o valor unitário, a 

quantidade, o valor total e o local da entrega, acompanhada dos 

documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 54 de 14/12/2016, 
bem como do termo de recebimento, assinado pelo Gestor e Fiscal, 

devidamente identificado, designado pelo Gerente da Pasta, além das 
demais exigências legais 

4.9. O Município se reserva no direito de suspender o fornecimento de 

produtos que estejam sob suspeita de contaminação ou condenados por 
autoridade competente. 

4.10. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.11. As despesas relativas à entrega dos produtos correrão por conta 

exclusivas da detentora da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE  

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes 

do Registro de Preços serão firmadas com a Gerencia solicitante, da 

Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e 

será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 
envolver obrigações futuras; 

b) Nota de empenho ou documento equivalente, quando presentes 

obrigações futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte 

integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 

integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata 

será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata 

de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder 
ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem 

prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 

fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e 
cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 

art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis 

e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem 

de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados 
em ata. 

6.3. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços 

poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-
se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 

da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Comissão Permanente de Licitação notificará a 

fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o item visando 
a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 

mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a 
Comissão Permanente de Licitação formalmente desonerará a 

fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 

fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 
igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 

poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, e 

mediante a verificação de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) 

regular(es) com suas obrigações por meio do: 

8.1.1 – Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal, Estadual, 

Federal e INSS, relativo a cada pagamento realizado, 

8.1.2 – Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, 

relativos a cada pagamento realizado, 

8.1.3 – Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 

efetuado, 

8.1.4 - Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo 
Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado. 

Também deverá constar número do processo administrativo, número do 

pregão presencial, nº da Ata de Registro de Preço, nº da nota de 
empenho, e o numero do Convênio quando forem recursos oriundos de 

convênio. 

8.1.5 – Comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, 
da contribuição para o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e 

do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por 
pagamento realizado, 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento conforme estabelecido no subitem 

anterior, os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base na 
variação do IPCA - IBGE. 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 

pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 

da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a 
seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 

apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado 
prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 

diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 

serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa 
vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 

AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos 
valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 

documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 

ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 

serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao 
ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 
pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes ao 

fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou 

documento equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, 

a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito 
às seguintes penalidades: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 

empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

9.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso na entrega, 

sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 10% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, após o décimo dia de atraso e, 
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III - Cancelamento do preço registrado.  

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento ou na 
prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 

não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada 

juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 
acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por 

qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93.  

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta 
e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais 

cominações legais: 

I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos e 

descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos 

anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 
a Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida a 

obrigação. 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação ou publicação do ato. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 

proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 

reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 

pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 
pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 

Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Gerência Gestora da Ata de Registro de Preços a 
aplicação das penalidades previstas no subitem 9.1 e seus incisos, e no 

inciso lll, subitem 9.3. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de 
competência exclusiva da autoridade máxima das diversas gerências do 

município, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no 
subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido mediante 

ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de 
sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 

qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações 
relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades 

previstas no instrumento de convocação. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 
do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 

REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 

registradas e/ou por iniciativa Gerência Gestora da Ata de Registro de 
Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 

decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de 

Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados apresentarem-se 

superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro 
de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 

8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 

no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado 

contrato ou equivalente, as despesas correrão as custas da(s) 
seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 

Órgão: 19 GERENCIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE E 
SANEAMENTO 

Unidade: 19.02 FUNDP 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS 

Funcional: 10.302.00006 Assistência 

Hospitalar e 
Ambulatorial 

Projeto/Atividade: 2.064 Centro de 

Especialidades 
Odontológicas 

CEO 

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.1014 Material de 
Consumo 

Código Reduzido: 000205 

 

Órgão: 19 GERENCIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE E 

SANEAMENTO 

Unidade: 19.02 FUNDP 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

Funcional: 10.302.00006 Assistência 
Hospitalar e 

Ambulatorial 

Projeto/Atividade: 2.064 Centro de 
Especialidades 

Odontológicas 
CEO 

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.1002 Material de 

Consumo 

Código Reduzido: 000204 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 
Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 

único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 
da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 

e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso 
do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam 

ser dirimida administrativamente. 

Aquidauana/MS, 11 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata 

DENTAL DOURADOS LTDA – ME 
Detentora da Ata 

EDUARDO MORAES PEREIRA 

Gestor da Ata 

KELLY DE SOUZA FALCÃO 
Fiscal da Ata 

TESTEMUNHAS: 

Cleide Marques de Souza 

CPF: 799.713.691-68 

Rutinéia Oliveira da Silva 

CPF: 960.106.571-72
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Extrato Do Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 04/2017 
Celebrado Em: 09.11.2017 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 

Municipal De Administração. 

Distratado(A): Willian Dos Santos Oliveira. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Euclides Nogueira Junior E 

Willian Dos Santos Oliveira. 

Extrato Do Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 758/2017 

Celebrado Em: 09.11.2017 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 

Municipal De Obras E Serviços Públicos. 

Distratado(A): Adriano Da Silva Gimenez. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Archibald Joseph Lafayette 

Stockler Macintyre E Adriano Da Silva Gimenez. 

Extrato Do Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 760/2017 

Celebrado Em: 09.11.2017 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 

Municipal De Obras E Serviços Públicos. 

Distratado(A): Gilberto Correa Lipu. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Archibald Joseph Lafayette 

Stockler Macintyre E Gilberto Correa Lipu. 

Extrato Do Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 777/2017 

Celebrado Em: 09.11.2017 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Obras E Serviços Públicos. 

Distratado(A): Gian Mario Obinu Da Silva. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Archibald Joseph Lafayette 
Stockler Macintyre E Gian Mario Obinu Da Silva. 

Extrato Do Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 948/2017 

Celebrado Em: 09.11.2017 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 

Municipal De Administração. 

Distratado(A): Weimara Jarlem Loureiro Dos Santos Paim. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Euclides Nogueira Junior E 

Weimara Jarlem Loureiro Dos Santos Paim. 

 

 

EXTRATOS 

RESOLUÇÕES 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano IV • Edição Nº 850 • Sexta-Feira, 17 de Novembro de 2017.                                                          
57 

 
 

 

PORTARIA Nº 103/2017 

Dispõe sobre autorização e concessão de diárias no Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais – AQUIDAUANA PREV 

e dá outras providencias”. 

O Senhor Nelson Gonçalves Estadulho, Diretor Presidente do Instituto 

de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana – 
AQUIDAUANA PREV, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

o art. 57, VII da Lei nº 1.801/2001 e de acordo com a deliberação dos 
Conselhos Administrativos e Fiscais, em reunião extraordinária realizada 

no dia 28/10/2015 

CONSIDERANDO a necessidade de cobrir despesas de deslocamento, 

alimentação e hospedagem realizadas pelos Diretores Executivos, 
Contador, Conselheiros Administrativos e Fiscais quando de seu 

deslocamento da sede do órgão/entidade de origem para outras 
localidades, dentro e fora do Estado e do País a serviço da Autarquia 

Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de proceder a regulamentação para a 

concessão de Diárias e atualizações de seus valores; 

RESOLVE: 

Art. 1º Os membros da Diretoria Executiva, o Contador, os Conselheiros 

Administrativos e Fiscais do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Aquidauana, que, a serviço, afastar-se da sede 

do município, em caráter eventual, transitório, fará jus a diárias para 
cobrir despesas de hospedagem, alimentação e locomoção. 

§ 1º  - Considera – se viagem, em objeto de serviço, o afastamento de 
sua sede de trabalho, para desempenhar tarefa oficial, participar de 

cursos, seminários, treinamentos ou similares, desde que ocorra fora do 
município, ou para outro país. 

§ 2º - Quando a viagem for realizada com urgência, o pedido de diária 

deverá ser feito na forma de reembolso, apresentado os comprovantes 

de despesa. 

Art. 2º - Para o deslocamento em viagem fora do estado, o Instituto 
disponibilizará bilhete de passagem para o seu deslocamento. 

Art.  3º -  Os conselheiros, Contador e Diretores Executivos que receber 
diária(s) e não se afastar da sede por qualquer motivo fica obrigado a 

restituí-las integralmente, no prazo de 02 (dois) dias uteis, após a 
confirmação da não necessidade de deslocamento. 

§ 1º - Na hipótese de retorno à sede em prazo menor do que o previsto 

para o seu afastamento, deverá (ao) ser restituída(s) a(s) diária(s) não 

utilizada (s) junto ao Relatório de Viagem. 

Art. 4º - O pagamento de diária deve ser efetuado através de cheque 
bancário ou Transferência Eletrônica Disponível (TED), obedecendo os 

valores estipulados na Tabela de Diárias, constante do Anexo I, desta 
Portaria. 

Art. 5º - Os Conselheiros, Contador e a Diretoria Executiva devem 
apresentar à autoridade concedente, no prazo de 03(três) dias uteis de 

seu retorno à sede o Relatório de Viagem, constante no Anexo II, desta 
Portaria. 

Art. 6º - Nos locais onde a hospedagem não resulte em ônus para o 

servidor, este deve receber o valor correspondente a meia (1/2) diária. 

Art. 7º - O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do município 

de Aquidauana – AQUIDAUANA PREV, não se responsabilizará por 
qualquer acidente ou dano causado com o veículo, mesmo estando o 

servidor a serviço, ficando vedado qualquer ressarcimento neste caso. 

Art. 8º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

AQUIDAUANA – MS, 13 DE NOVEMBRO DE 2017 

NELSON GONÇALVES ESTADULHO 

Diretor Presidente 

ANEXO I 

PORTARIA Nº 103/2017 

 
AQUIDAUANA – MS, 13 DE NOVEMBRO DE 2017. 

NELSON GONÇALVES ESTADULHO 
Diretor Presidente 

ANEXO II 

PORTARIA Nº 103/2017 

RELATÓRIO DE VIAGEM 

01 – Nome do servidor: 
 

02 – Cargo/Função/Lotação 
 

03 – Data da Viagem 

Início____/_____/____ – 
(____h___min) 

Fim: ____/_____/____  – 
(____h___min) 

04 – Quantidade de diárias: 

a) Solicitadas: ______________ 
b) Utilizadas:________________ 

05 – Meio de Locomoção 

 

06 – Trajeto – Percurso Percorrido – Localidade 
 

07 – Resultados Alcançados: 
 

08 – Serviços Executados e Pessoas Contatadas: 

 

09 – Aquidauana (MS), ______de _______________ de 2017. 
 

10 – Assinatura do Servidor: 
___________________________________ 

 

11 – DE ACORDO: Diretor Presidente 
______________________________ 

Nelson Gonçalves Estadulho 

AQUIDAUANA – MS, 13 DE NOVEMBRO DE 2017. 

NELSON GONÇALVES ESTADULHO 
Diretor Presidente 

REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Nº. 849 DE 16 

NOVEMBRO DE 2017. 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 105/2017. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURADA SRA. SONIA MARIA VILLAS 
BOAS SERRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

AQUIDAUANA PREV 

PORTARIAS 
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Art. 1º - CONCEDE, a contar de 13 de novembro de 2017, benefício 

previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição para a Segurada Sra. SONIA MARIA VILLAS BOAS 

SERRA, inscrita no CPF nº 202.131.071-04, no cargo de Técnico em 

Saúde Bucal, Nível IV, Classe F, do quadro de servidores efetivos do 

Município de Aquidauana/MS, com proventos integrais, 
correspondentes à totalidade da remuneração do cargo efetivo, no 

valor de R$ 2.276,01 (Dois mil duzentos e setenta e seis reais e um 
centavos), com fundamento no artigo 3° da Emenda Constitucional 

nº 47/2005 e Art.18, Inciso III, alínea “a”, da Lei Complementar 
Municipal nº 1.801/2001. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos será revisto, na forma da Lei, 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 

remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos 
para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 

concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes 
da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a 

aposentadoria, em conformidade com o art. 7° da Emenda Constitucional 

41/03 c/c o Parágrafo Único do art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 01 de novembro de 2017. 

Nelson Gonçalves Estadulho 

Diretor Presidente 
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